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                   MUNICÍPIO DO BARREIRO 

      ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
EDITAL – DELIBERAÇÕES 

 
Nº 34/2019 

   

 

   

André Pinotes Batista, Presidente da Assembleia Municipal do Barreiro, torna 

público que, nas duas primeiras Reuniões da Sessão Ordinária de novembro, realizadas 

nos dias 21 e 22 nas instalações da União Desportiva da Vila Chã, sitas na Rua União 

Desportiva da Vila Chã Nº 5, 2835-748 Santo António da Charneca, foram aprovados os 

seguintes assuntos:   

 

RECOMENDAÇÃO - ESTACIONAMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
Aprovado por unanimidade. 
 
RECOMENDAÇÃO - "PELA REMOÇÃO TOTAL E DEFINITIVA DO AMIANTO DAS 
ESCOLAS DO BARREIRO 
Aprovado por maioria. 
 
RECOMENDAÇÃO - CRIAÇÃO DE JULGADO DE PAZ – Por uma Justiça mais célere e 
mais acessível  
Aprovado por maioria. 
 
VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DE JOSÉ MÁRIO BRANCO 
Aprovado por unanimidade. 
 
SAUDAÇÃO - URBANIZAÇÃO DOS FIDALGUINHOS 
Aprovado por unanimidade. 
 
SAUDAÇÃO DIA INTERNACIONAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
Aprovado por maioria. 
 
SAUDAÇÃO - 20º ANIVERSÁRIO DA ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO 
BARREIRO 
Aprovado por unanimidade. 
 
SAUDAÇÃO - O BARREIRO, UMA REFERÊNCIA NO DESPORTO 
Aprovado por unanimidade. 
 
MOÇÃO - 25 DE NOVEMBRO - DIA INTERNACIONAL PARA A ELIMINAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES 
Aprovado por maioria. 
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MOÇÃO - CONTRA O PAGAMENTO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO NO 
HOSPITAL DO BARREIRO  
Aprovado por maioria. 
 
RECOMENDAÇÃO - SOFLUSA  
Aprovado por maioria. 
 
RECOMENDAÇÃO - 25 DE NOVEMBRO - DIA INTERNACIONAL PARA A ELIMINAÇÃO 
DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES  
Aprovado por unanimidade. 
 
PROJETO DE REGULAMENTO DE HABITAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DO 
BARREIRO 
Aprovado por maioria. 
 
RECOMENDAÇÃO “PROJETO DE REGULAMENTO DE HABITAÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DO BARREIRO” 
Aprovado por unanimidade. 
 
 

Para constar e produzir os efeitos legais se publica o presente Edital, que vai ser afixado 

em todos os lugares de estilo.   

   

Barreiro, 25 de novembro de 2019   

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO BARREIRO, 

 

 

ANDRÉ PINOTES BATISTA 
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